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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
CAPÍTULO I 

DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO UNIFICADA 
 

Art. 1º  Fica instituído o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação 
de mercadorias procedentes da República do Paraguai, nos termos desta Lei. 

 
Art. 2

o
  O regime de que trata o art. 1

o
 permite a importação, por via terrestre, 

de mercadorias procedentes do Paraguai, mediante o pagamento unificado de impostos e 
contribuições federais incidentes na importação, por meio de débito em conta-corrente 
bancária do habilitado no RTU, observado o limite máximo de valor das mercadorias 
importadas por habilitado, por ano-calendário, fixado pelo Poder Executivo, bem como o 
disposto no art. 5

o
. 

 
Parágrafo único.  A adesão ao regime é opcional e será efetuada na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo. 
 
Art. 3º  Somente poderão ser importadas ao amparo do regime de que trata o 

art. 1º as mercadorias relacionadas pelo Poder Executivo. 
 
Parágrafo único.  É vedada a inclusão, no regime, de armas e munições, fogos 

de artifícios, explosivos, bebidas, inclusive alcoólicas, cigarros, veículos automotores em 
geral e embarcações de todo tipo, inclusive suas partes e peças, medicamentos, pneus, bens 
usados e bens com importação suspensa ou proibida no Brasil. 

 
Art. 4º  O Poder Executivo poderá: 
 
I - alterar o limite máximo de valor, referido no caput do art. 2º, para vigorar 

no ano-calendário seguinte ao da alteração; 
 
II - estabelecer limites máximos trimestrais ou semestrais para a utilização do 

montante fixado para o respectivo ano-calendário; e 
 
III - fixar limites quantitativos, por tipo de mercadoria, para as importações. 
 

CAPÍTULO II 
DA OPÇÃO PELO RTU 

 
Art. 5º  Somente poderá optar pelo regime de que trata o art. 1

o
 a microempresa 

optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, de que trata a 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
§ 1º  Ao optante pelo regime não se aplica o disposto no art. 56 da Lei 

Complementar n
o
 123, de 2006. 

 
§ 2º  A operação de importação e o despacho aduaneiro poderão ser realizados 

pelo empresário ou pelo sócio da sociedade empresária, por pessoa física nomeada pelo 
optante pelo regime ou por despachante aduaneiro. 
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§ 3º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará os termos e 

condições de credenciamento das pessoas de que trata o § 2º. 
 

CAPÍTULO III 
DO CONTROLE ADUANEIRO DAS MERCADORIAS 

 
Art. 6º  A entrada das mercadorias referidas no caput do art. 3º no território 

aduaneiro somente poderá ocorrer em ponto de fronteira alfandegado especificamente 
habilitado. 

 
§ 1º  A habilitação a que se refere o caput fica condicionada à adoção de 

mecanismos adequados de controle e facilitação do comércio desde a aquisição das 
mercadorias até o seu desembaraço aduaneiro e posterior comercialização, a serem ajustados 
pelos órgãos de controle aduaneiro do Brasil e do Paraguai. 

 
§ 2º  A habilitação de que trata o caput será outorgada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil quando implementados os mecanismos de controle de que trata o § 
1º.  

 
§ 3

o
  Decorrido o prazo de quinze dias da entrada da mercadoria no recinto 

alfandegado onde será realizado o despacho aduaneiro de importação ao amparo do regime, 
sem que tenha sido iniciado ou retomado o respectivo despacho aduaneiro, por ação ou por 
omissão do optante pelo regime, a mercadoria será declarada abandonada pela autoridade 
aduaneira e destinada na forma da legislação específica. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO E DA ALÍQUOTA 
 

Art. 7º  O regime de que trata o art. 1
o
 implica o pagamento dos seguintes 

impostos e contribuições federais incidentes na importação: 
 
I - Imposto de Importação; 
 
II - Imposto sobre Produtos Industrializados; 
 
III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social incidente na 

Importação - COFINS-Importação; e 
 
IV - Contribuição para o PIS/PASEP-Importação. 
 
§ 1º  Os impostos e contribuições de que trata o caput serão pagos na data do 

registro da Declaração de Importação. 
 
§ 2º  O optante pelo regime não fará jus a qualquer benefício fiscal de isenção 

ou de redução dos impostos e contribuições referidos no caput, bem como de redução de suas 
alíquotas ou bases de cálculo. 

 
§ 3º  O regime poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido pelo optante pelo regime, desde que o 
Estado ou o Distrito Federal venha a aderir ao regime mediante convênio. 
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Art. 8º  Os impostos e contribuições federais devidos pelo optante pelo regime 
de que trata o art. 1º serão calculados pela aplicação da alíquota única de quarenta e dois 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento sobre o preço de aquisição das mercadorias 
importadas, à vista da fatura comercial ou documento de efeito equivalente, observados os 
valores de referência mínimos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem 
prejuízo do disposto no § 3º do art. 7º. 

 
§ 1º  A alíquota de que trata o caput, relativamente a cada imposto ou 

contribuição federal, corresponde a: 
 
I - dezoito por cento, a título de Imposto de Importação; 
 
II - quinze por cento, a título de Imposto sobre Produtos Industrializados; 
 
III - sete inteiros e sessenta centésimos por cento, a título de COFINS-

Importação; e 
 
IV - um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento, a título de 

Contribuição para o PIS/PASEP-Importação. 
 
§ 2º  O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer a alíquota referida no 

caput, mediante alteração dos percentuais de que tratam os incisos I e II. 
 

CAPÍTULO V 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 
Art. 9º  O documento fiscal de venda emitido pelo optante pelo regime de que 

trata o art. 1º, de conformidade com a legislação específica, deverá conter a expressão 
“Regime de Tributação Unificada na Importação” e a indicação do dispositivo legal 
correspondente. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 

Art. 10.  O optante pelo regime de que trata o art. 1º será: 
 
I - suspenso pelo prazo de três meses:  
 
a) na hipótese de inobservância, por duas vezes em um período de dois anos, 

dos limites de valor ou de quantidade estabelecidos para as importações;  
 
b) quando vender mercadoria sem emissão do documento fiscal de venda; ou 
 
c) na hipótese em que tiver contra si, ou contra o seu representante, decisão 

administrativa aplicando a pena de perdimento da mercadoria; 
 
II - excluído do regime: 
 
a) quando for excluído do SIMPLES NACIONAL; 
 
b) na hipótese de acúmulo, em período de três anos, de suspensão cujo prazo 

total supere seis meses; ou 
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c) na hipótese de atuação em nome de microempresa excluída do regime, ou no 
interesse desta. 

 
§ 1º  Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, para efeitos de aplicação e julgamento das sanções administrativas 
estabelecidas neste artigo. 

 
§ 2º  Nas hipóteses de que trata o inciso II, a microempresa somente poderá 

requerer nova adesão após o decurso do prazo de três anos, contados da data da exclusão do 
regime. 

 
§ 3º  As sanções previstas neste artigo não prejudicam a aplicação de outras 

penalidades e das sanções previstas no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, quando for o caso. 
 
Art. 11.  Aplica-se, relativamente às mercadorias submetidas a despacho ou 

desembaraçadas ao amparo do regime de que trata o art. 1º, a multa de: 
 
I - cinqüenta por cento, na hipótese de o excesso, em valor ou em quantidade, 

ser igual ou inferior a vinte por cento do limite máximo em valor ou em quantidade permitido; 
 
II - setenta e cinco por cento, na hipótese de o excesso, em valor ou em 

quantidade, ser superior a vinte por cento e igual ou inferior a cinqüenta por cento do limite 
máximo em valor ou em quantidade permitido; e 

 
III - cem por cento, na hipótese de o excesso, em valor ou em quantidade, ser 

superior a cinqüenta por cento do limite máximo em valor ou em quantidade permitido. 
 
§ 1º  As multas de que trata o caput aplicam-se por inobservância do limite de 

valor ou de quantidade no trimestre-calendário, no semestre-calendário ou no ano-calendário 
correspondente. 

 
§ 2º  As multas de que trata o caput incidem sobre: 
 
I - a diferença entre o preço total das mercadorias importadas e o limite 

máximo de valor fixado; ou 
 
II - o preço das mercadorias importadas que excederem o limite de quantidade 

fixado. 
 
Art. 12.  Aplica-se a multa de cem por cento sobre a diferença de preço das 

mercadorias submetidas a despacho ou desembaraçadas ao amparo do regime de que trata o 
art. 1º quando: 

 
I - a mercadoria declarada não for idêntica à mercadoria efetivamente 

importada; ou 
 
II - a quantidade de mercadorias efetivamente importadas for maior que a 

quantidade declarada. 
 
Parágrafo único.  A multa prevista no inciso I do caput não se aplica quando a 

mercadoria estiver sujeita à pena de perdimento prevista no inciso XII do art. 105 do Decreto-
Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art76
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Art. 13.  Na ocorrência de mais de uma das condutas infracionais passíveis de 
enquadramento no mesmo inciso ou em diferentes incisos dos arts. 11 e 12, aplica-se a multa 
de maior valor. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 14.  A redução da multa de lançamento de ofício prevista no art. 6º da Lei 
nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e o disposto nos arts. 18 e 19 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, não se aplicam às penalidades previstas nesta Lei. 

 
Art. 15.  A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não prejudica a 

exigência dos impostos e contribuições incidentes, a aplicação de outras penalidades e a 
representação fiscal para fins penais, quando for o caso. 

 
Art. 16.  A exclusão da microempresa do regime poderá ser efetuada a pedido, 

não se aplicando o disposto no § 2º do art. 10. 
 
Art. 17.  O Poder Executivo regulamentará as disposições contidas nesta Lei e 

disporá sobre os mecanismos e formas de monitoramento do impacto do regime de que trata o 
art. 1

o
 na economia brasileira. 

 
 
Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Brasília,  

 

EM n
o
  143/MF 

Brasília, 24 de setembro de 2007. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência proposta de 

Projeto de Lei que institui o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação, por via 

terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai, mediante pagamento unificado de impostos 

e contribuições federais incidentes na importação, observado limite máximo de valor das 

mercadorias importadas por optante, por ano-calendário, fixado pelo Poder Executivo. 

2.  A finalidade do presente Projeto de Lei é normatizar o comércio fronteiriço do 

Paraguai com o Brasil, a fim de permitir a implementação de medidas de racionalização e 

facilitação do comércio bilateral, principalmente no que se refere à simplificação de 

procedimentos de controle aduaneiro e de tributação. Deve ser ressaltado que essa proposta 

guarda consonância com os termos do Memorando de Entendimento para a Promoção do 

Comércio e Investimento celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República do Paraguai, publicado no Diário Oficial da União, em 15 de junho de 

2007, com o objetivo de incrementar e fomentar o crescimento do fluxo bilateral de comércio. 
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3. O RTU permitirá a importação, por via terrestre, de mercadorias procedentes 

do Paraguai, constantes de lista estabelecida pelo Poder Executivo, mediante despacho 

aduaneiro simplificado realizado em recinto especial, com unificação do recolhimento de 

tributos incidentes sobre a importação. 

4. Poderão optar pelo RTU as sociedades empresariais e empresários brasileiros, 

constituídos como microempresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. A adesão ao RTU dar-se-á mediante a 

correspondente manifestação de vontade do contribuinte, na forma a ser estabelecida pelo 

Poder Executivo. 

5. A importação das mercadorias ao amparo do RTU estará sujeita a tributação 

única, que contemplará todos os impostos e contribuições federais incidentes na importação. 

O montante de tributos federais devido pelo optante pelo RTU será calculado pela aplicação 

da alíquota única de 42,25% (quarenta e dois inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 

sobre o preço de aquisição das mercadorias importadas, à vista da fatura comercial ou 

documento de efeito equivalente, observados os valores de referência mínimos estabelecidos 

pelo Poder Executivo. 

6. Foram previstas penalidades aos optantes pelo RTU e aos seus representantes 

que descumprirem os ditames constantes do presente Projeto de Lei e das respectivas normas 

regulamentares. As penalidades serão pecuniárias e de limitação à operação ao amparo do 

RTU, mediante suspensão, por determinado período, ou exclusão da microempresa do RTU. 

7. O Projeto de Lei proposto encontra-se em consonância com o art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pois não 

implica renúncia de receita dos tributos não excepcionalizados pelo inciso I do § 3º do 

referido artigo, cuidando apenas da simplificação do desembaraço de mercadorias importadas 

e o pagamento unificado dos tributos incidentes na importação. 

8. Por fim, proponho que seja solicitada ao Congresso Nacional, nos termos do § 

1o do art. 64 da Constituição Federal, urgência na apreciação do Projeto de Lei proposto pela 

necessidade de racionalizar e simplificar o comércio por via terrestre com o Paraguai, 

estabelecendo as condições para que essas operações possam ser feitas com segurança, 

transparência e com critérios objetivos para a fiscalização aduaneira, viabilizando assim o 

incremento comercial almejado. 

9. Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração do Projeto 

de Lei que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 Respeitosamente, 
 

 

 

ASSINADO POR:   GUIDO  MANTEGA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

............................................................................................................................................. 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

............................................................................................................................................. 

Subseção III  

 Das Leis  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

 

Seção Única 

Do Consórcio Simples 

 

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional poderão realizar negócios de compra e venda, de bens e serviços, para os 

mercados nacional e internacional, por meio de consórcio, por prazo indeterminado, nos 

termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal. 

§ 1º O consórcio de que trata o caput deste artigo será composto exclusivamente 

por microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 

§ 2º O consórcio referido no caput deste artigo destinar-se-á ao aumento de 

competitividade e a sua inserção em novos mercados internos e externos, por meio de ganhos 

de escala, redução de custos, gestão estratégica, maior capacitação, acesso a crédito e a novas 

tecnologias. 

 

CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no 

sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas de pequeno porte aos mercados 

de crédito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a elevação da eficiência 

alocativa, o incentivo ao ambiente concorrencial e a qualidade do conjunto informacional, em 

especial o acesso e portabilidade das informações cadastrais relativas ao crédito. 

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................
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 LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às 

seguintes sanções: 

I - advertência, na hipótese de: 

a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado; 

b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a 

entrada ou saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado; 

c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo 

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro; 

d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria em 

desacordo com sua efetiva qualidade ou quantidade; 

e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou quantificação 

de mercadoria sob controle aduaneiro; 

f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o 

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria; 

g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que altere o 

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria; 

h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de 

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de 

mercadorias sob controle aduaneiro; 

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se 

ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou 

manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou 

j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não previstas nas 

alíneas a a i; 

II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença, 

autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de 

procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, 

ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços 

conexos, na hipótese de: 

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência; 

b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse 

desta; 
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c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os 

documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como outros 

documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal; 

d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada; ou 

e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, 

licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica; 

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento 

ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício 

de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e 

armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de: 

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total supere 12 

(doze) meses; 

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, credenciamento 

ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no interesse desta; 

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados 

na legislação específica; 

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização 

aduaneira; 

e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função; 

f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou 

indireta, na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária; 

g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele 

ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou 

h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação de 

registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação 

específica. 

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator pela 

administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 (cinco) anos 

da aplicação da sanção. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o 

importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento 

simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o 

operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador de 

recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra pessoa que tenha relação, 

direta ou indireta, com a operação de comércio exterior. 

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se 

contumaz o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) das 

operações de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de 

operações. 

§ 4º Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso II 

do caput serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 

provierem e os antecedentes do infrator. 

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será considerado 

reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de 5 (cinco) anos da data 

da aplicação da sanção, cometer nova infração sujeita à mesma sanção. 

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade que 

exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só poderá ser 
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solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da sanção, devendo ser 

cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a inscrição. 

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem 

autorização do titular da unidade jurisdicionante. 

§ 8º Compete a aplicação das sanções: 

I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela 

apuração da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou 

II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de 

procedimento simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas 

com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob 

controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação. 

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo 

administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de 

termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput. 

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de impugnação 

pelo autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a imediata aplicação da 

sanção pela autoridade competente a que se refere o § 8º. 

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15 

(quinze) dias para remessa do processo a julgamento. 

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for necessária a 

realização de diligências ou perícias. 

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30 

(trinta) dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final 

administrativa. 

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º a 13 aplica-se também aos 

processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na esfera 

administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, cassação ou 

cancelamento. 

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos 

incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais, 

quando for o caso. 

 

Art. 77. Os arts. 1º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, 

 

DECRETA: 
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............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  

 INFRAÇÕES E PENALIDADES  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 PENALIDADES  

............................................................................................................................................. 

Seção IV  

 Perda da Mercadoria  

 

Art. 105. Aplica-se a pena de perda da mercadoria: 

I - em operação de carga já carregada, em qualquer veículo ou dele descarregada 

ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito da autoridade aduaneira ou não 

cumprimento de outra formalidade especial estabelecida em texto normativo; 

II - incluída em listas de sobressalentes e previsões de bordo quando em 

desacordo, quantitativo ou qualificativo, com as necessidades do serviço e do custeio do 

veículo e da manutenção de sua tripulação e passageiros; 

III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo 

utilizado; 

IV - existente a bordo do veículo, sem registro um manifesto, em documento de 

efeito equivalente ou em outras declarações; 

V - nacional ou nacionalizada em grande quantidade ou de vultoso valor, 

encontrada na zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-

se a exportação clandestina; 

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer 

documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado; 

VII - nas condições do inciso anterior possuída a qualquer título ou para qualquer 

fim; 

VIII - estrangeira que apresente característica essencial falsificada ou adulterada, 

que impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não influa 

no seu tratamento tributário ou cambial; 

IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova de 

pagamento dos tributos aduaneiros, salvo as do art. 58; 

X- estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país, se 

não for feita prova de sua importação regular; 

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos 

apenas em parte, mediante artifício doloso; 

XII - estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo; 

XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e outros 

gravames, quando desembaraçada nos termos do inciso III do art. 13; 

XIV - encontrada em poder de pessoa natural ou jurídica não habilitada, tratando-

se de papel com linha ou marca d'água, inclusive aparas; 

XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo; 

XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas 

internacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou 

quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de 

regime de tributação simplificada; 
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* Inciso XVI com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.804, de 03/09/1980. 

XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre 

que a conduzir, desviar-se de sua rota legal, sem motivo justificado; 

XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta; 

XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou ordem 

públicas. 

 

Seção V  

 Multas  

 

Art. 106. Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto 

incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção ou 

redução: 

I - de 100% (cem por cento): 

a) pelo não emprego dos bens de qualquer natureza nos fins ou atividades para 

que foram importados com isenção de tributos; 

b) pelo desvio, por qualquer forma, dos bens importados com isenção ou redução 

de tributos; 

c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e 

características, revele finalidade comercial; 

d) pela não apresentação de mercadoria depositada em entreposto aduaneiro; 

II - de 50% (cinqüenta por cento): 

a) pela transferência, a terceiro, à qualquer título, dos bens importados com 

isenção de tributos, sem prévia autorização da repartição aduaneira, ressalvado o caso previsto 

no inciso XIII do art. 105; 

b) pelo não retorno ao exterior, no prazo fixado, dos bens importados sob regime 

de admissão temporária; 

c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e 

características, revele finalidade comercial; 

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em ato de vistoria 

aduaneira; 

III - de 20% (vinte por cento): 

a) (Revogada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003). 

b) pela chegada ao país de bagagem e bens de passageiro fora dos prazos 

regulamentares, quando se tratar de mercadoria sujeita a tributação; 

IV - de 10% (dez por cento): 

a) (Revogada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003). 

b) pela apresentação de fatura comercial sem o visto consular, quando exige essa 

formalidade; 

c) pela comprovação, fora do prazo, da chegada da mercadoria no destino, nos 

casos de reexportação e trânsito; 

V - (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003). 

§ 1º No caso de papel com linhas ou marcas d'água, as multas previstas nos 

incisos I e II serão de 150% e 75%, respectivamente, adotando-se, para calculá-las, a maior 

alíquota do imposto fixado para papel, similar, destinado a impressão, sem aquelas 

características. 
* § 1º acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2105/2007 

15 

§ 2º Aplicam-se as multas, calculadas pela forma referida no parágrafo anterior, 

de 75% e 20%, respectivamente, também nos seguintes casos: 

a) venda não faturada de sobra de papel não impresso (mantas, aparas de bobinas 

e restos de bobinas); 

b) venda de sobra de papel não impresso, mantas, aparas de bobinas e restos de 

bobinas, salvo a editoras ou, como matéria-prima a fábricas. 
* § 2º acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 
 

Dispõe sobre impostos e contribuições 

federais, disciplina a utilização de cruzados 

novos, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA NACIONAL  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º Será concedida redução de cinqüenta por cento da multa de lançamento de 

ofício, ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de 

impugnação. 

Parágrafo único. Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por 

cento se o pagamento do débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de 

primeira instância. 

 

Art. 7º Para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, o débito será 

atualizado pelo BTN Fiscal, desde a data do respectivo vencimento, até a data de extinção 

deste, e acrescido de juros de mora equivalentes à TRD acumulada, pelo prazo remanescente, 

até o primeiro dia do mês em que ocorrer a inscrição, e de juros de mora equivalentes à Taxa 

Referencial - TR, após essa data até a do pagamento, acrescido do encargo legal de que tratam 

o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.569, 

de 8 de agosto de 1977, na redação dada pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de 

setembro de 1984, e o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.645, de 11 de dezembro de 1978. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2105/2007 

16 

 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 

e Seguros ou relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.788, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na 

hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 

poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades 

exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa 

de que trata o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da 

mercadoria em recinto alfandegado. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato 

gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de 

permanência da mercadoria no recinto alfandegado. 

 

Art. 19. A pena de perdimento, aplicada na hipótese a que se refere o caput do art. 

18, poderá ser convertida, a requerimento do importador, antes de ocorrida a destinação, em 

multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria. 

Parágrafo único. A entrega da mercadoria ao importador, em conformidade com o 

disposto neste artigo, fica condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao 

atendimento das normas de controle administrativo. 
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Art. 20. A SRF expedirá os atos necessários à aplicação do disposto nos arts. 18 e 

19. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 
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CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


